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Resolve sobre requerimento 

de discente. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuiç6es 

legais, 

R E S O L V E: 

Indeferir o pedido de reconsideração de deci-

so da Comissão Especial deste Conselho, encaminhado pela aluna 

Gislaine Amors Battilani, atravs do req. n 2  3643/94, referente 

a sua matrícula na disciplina "Geologia Econ6mica 1" (GEO 261). 

Ouro Preto, 07 de outubro de 1994. 

Prof. Dirceu d Nasckiento  

Presidente em exercicio 

PÁG. N.° 


